
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0049/2013 - SUGEP, de 5 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.000138/2013-74 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 90 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão 
da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 02/02/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1882259 DIEGO DE QUEIROZ JORDAO ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

PRPPG D I II DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0050/2013 - SUGEP, de 5 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.000099/2013-13 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 120 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 04/01/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

383338 JOSE EPAMINONDAS DA 
ROCHA 

RECEPCIONISTA DSMI C III IV DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0051/2013 - SUGEP, de 5 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.000231/2013-89 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 120 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 18/01/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1755247 ELISANGELA GONCALVES 
GUSMAO 

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

PREG D II III DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0052/2013 - SUGEP, de 5 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.000208/2013-94 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 120 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 02/02/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1880794 JOSE CORREIA DE 
ALBUQUERQUE JR 

ENGENHEIRO / AREA PROPLAN E I II DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0053/2013 - SUGEP, de 5 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.000116/2013-12 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 90 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão 
da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 04/02/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

2656234 EVELYNE ALVARES RIBEIRO ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

GCF D I II DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0054/2013 - SUGEP, de 5 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.000131/2013-52 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 150 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 07/01/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

382960 ANA MARIA PEQUENO MACIEL ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

DTR D III IV DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0055/2013 - SUGEP, de 5 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.000203/2013-61 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 120 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 08/01/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

38505228 DURVAL RODRIGUES BATISTA COZINHEIRO DCD C III IV DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0056/2013 - SUGEP, de 5 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.000348/2013-62 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 120 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 29/01/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

17532442 BRUNA KATHARINE SANTOS 
CAVALCANTI 

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

SUGEP D II III DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0057/2013 - SUGEP, de 5 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.000507/2013-29 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 120 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 15/01/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1753820 ELIETE MARIA NUNES ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

CODAI D II III DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0058/2013 - SUGEP, de 5 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.000508/2013-73 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 120 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 15/01/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1753600 JOSE SOARES NETO ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

CODAI D II III DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0059/2013 - SUGEP, de 5 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.000381/2013-92 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 150 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 15/01/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1754991 JUSSARA ARAUJO IDEIAO CONTADOR GCF E II III DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0060/2013 - SUGEP, de 5 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.000375/2013-35 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 120 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 10/01/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

383469 MARCIA GUIMARAES PARAISO ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

PRPPG D II III DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0061/2013 - SUGEP, de 5 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.000558/2013-51 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 120 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 14/01/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

383775 TELMA BEZERRA PASCOAL DA 
SILVA 

AUXILIAR EM 
ADMINISTRAÇÃO 

DPA C III IV DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0062/2013 - SUGEP, de 5 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.000533/2013-57 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 90 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão 
da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 02/02/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

2609321 CAROLINA BARBOSA 
MESQUITA NEIVA 

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

SUGEP D I II DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0063/2013 - SUGEP, de 5 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.000913/2013-91 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 160 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 22/01/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1558336 ANA CAROLINA MOURA 
BEZERRA SOBRAL 

PEDAGOGO / AREA PREG E II III DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0064/2013 - SUGEP, de 5 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.000433/2013-21 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 120 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 02/02/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1506882 GIUSEPE ANGELO CAMILO 
ZOPPI 

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

PRPPG D I II DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0065/2013 - SUGEP, de 5 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.023108/2012-55 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 150 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 09/02/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1755062 FLAVIO AUGUSTO FEITOSA 
BARBOSA GOMINHO 

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

UAST D II III DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0066/2013 - SUGEP, de 5 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.022536/2012-61 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 150 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 19/12/2012. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1532812 JOSE ROMILDO NUNES 
ANGEIRAS 

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

PRPPG D II III DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0067/2013 - SUGEP, de 5 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.000354/2013-10 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 120 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 03/02/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1881379 CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
TECNICO DE 

LABORATORIO / 
AREA 

PRPPG D I II DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0068/2013 - SUGEP, de 5 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.000619/2013-80 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 120 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 16/01/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1870275 BARTIRA WANDERLEY ALVES 
LEITE 

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

DAG D I II DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0069/2013 - SUGEP, de 5 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.000735/2013-07 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 150 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 17/01/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

18685935 ALEXANDRE OLIVEIRA SILVA 
TECNICO DE 

LABORATORIO / 
AREA 

UAD D II III DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0070/2013 - SUGEP, de 5 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.023111/2012-79 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 215 h/a, das quais 180 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 05/03/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1655222 HELEN GRACAS CORREIA DA 
SILVA 

PSICOLOGO / AREA UAST E III IV DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0071/2013 - SUGEP, de 5 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.000197/2013-42 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 120 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 09/01/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

676647 ROBERTO LUPICINIO VILA 
NOVA 

AUXILIAR EM 
ADMINISTRAÇÃO 

BIBLIOTECA CENTRAL C III IV DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0072/2013 - SUGEP, de 5 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.000942/2013-53 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 120 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 02/02/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1882827 SHIRLEY BARBOSA DA SILVA 
PAIXÃO 

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

PREG D I II DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0073/2013 - SUGEP, de 5 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.000143/2013-87 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 120 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 07/01/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

676463 ANTONIO FLORENTINO DA 
SILVA 

AUXILIAR EM 
ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE 
ZOOTECNIA 

C III IV DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0089/2013 - SUGEP, de 26 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.001593/2013-97 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 150 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 06/04/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1754634 RYLLA ERIKA BEZERRA DE 
LIMA 

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

UAST D II III DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0090/2013 - SUGEP, de 26 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.000232/2013-23 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 180 h/a, das quais 180 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 08/01/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

382955 ANA CAROLINA DE 
VASCONCELOS NEIVA 

PSICOLOGO / AREA DQV E III IV DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0093/2013 - SUGEP, de 26 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.000569/2013-31 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 200 h/a, das quais 180 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 21/01/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1643548 RICARDO DE SOBRAL LIRA 
BELCHIOR 

ENGENHEIRO / AREA DSMI E III IV DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0094/2013 - SUGEP, de 26 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.000920/2013-93 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 150 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 02/03/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

3836525 PAULO SERGIO NUNES DA PAZ ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE 
MATEMATICA 

D III IV DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0095/2013 - SUGEP, de 26 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.001948/2013-48 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 120 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 05/02/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

383214 GILSON DE ABREU COSTA ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE FISICA D II III DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0096/2013 - SUGEP, de 26 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.002902/2013-46 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 120 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 24/03/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1455443 WAGNER SOARES DE ARRUDA ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

PROAD D II III DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0097/2013 - SUGEP, de 26 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.002038/2013-82 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 90 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão 
da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 07/02/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1882067 DEBORA SCHACHNIK VALENCA ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE FISICA D I II DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0098/2013 - SUGEP, de 26 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.001541/2013-11 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 120 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 02/02/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1719218 
CAMILA DA CONCEICAO PAPA 

PESSOA DA SILVA 

TECNICO EM 
ASSUNTOS 

EDUCACIONAIS 
PREG E I II DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0099/2013 - SUGEP, de 26 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.015722/2012-43 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 160 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 11/09/2012. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1659711 ANGELO MAGNO FREITAS 
COSTA 

ENGENHEIRO / AREA PROPLAN E II III DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
 
 
PORTARIA Nº 0100/2013 - SUGEP, de 26 de março de 2013. 
 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
RURAL DE PERNAMBUCO , no uso da competência que lhe foi conferida e tendo em vista o que consta no PROCESSO UFRPE 
Nº. 23082.004360/2013-46 
 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL a (o) servidor (a) desta 
universidade, conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação 
que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de curso(s) de 
capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um total de 160 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 
concessão da referida progressão, com efeitos financeiros retroativos a 09/03/2013. 
 

MATRÍCULA NOME  CARGO LOTAÇÃO NÍVEL 
SITUAÇÃO 

CORRELAÇÃO 
ANTERIOR ATUAL 

1653458 MARIA VERONICA TENORIO DA 
SILVA 

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

SUGEP D III IV DIRETA 

 
 

Patrícia Gadelha Xavier Monteiro 
Superintendente 


